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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores

Boa Vista do Cadeado - RS

PROJETO DE LEI Nº. 003/2026, DE 02 DE ABRIL DE 2026.                 

                                                Autógrafo n° 21/2026
                                                       Projeto de Lei nº 003/2026
A CÂMARA DE VEREADORES DE BOA VISTA DO CADEADO, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária realizada em 20 de Abril, de 2026 no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor.
APROVA

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 003, DE 02 DE ABRIL DE 2026
Institui o hasteamento das bandeiras Municipal, Estadual e Nacional, bem como o canto do Hino Nacional nas Escolas de Ensino Fundamental do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituída, no âmbito das Escolas de Ensino Fundamental da rede municipal de Boa Vista do Cadeado/RS, a realização semanal do hasteamento das bandeiras Municipal, Estadual e Nacional, acompanhado do canto do Hino Nacional Brasileiro.
Art. 2º A atividade prevista no art. 1º será realizada sempre no primeiro dia da semana letiva, antes da entrada dos alunos para as salas de aula.
Art. 3º Durante a solenidade, deverão ser observados o respeito e o decoro compatíveis com os símbolos nacionais, estaduais e municipais.
Art. 4º A organização e execução da atividade ficarão sob responsabilidade da direção de cada unidade escolar, podendo contar com a participação de professores, servidores e alunos.
Art. 5º O Poder Executivo poderá expedir normas complementares para a fiel execução desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DE BOA VISTA DO CADEADO, EM 22 DE ABRIL DE 2026
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CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO                                           
VEREADOR – PRESIDENTE
......................................................                                        
MADALENA BULEGON CERESER
1ª. SECRETÁRIA                                           
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